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Periodo de apuracdo: 01/12/2002 a 31/12/2002
COMPENSACAO. ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Instaurado o contencioso administrativo, em razdo da homologacéo parcial de
compensacdo de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a
maior, é do sujeito passivo 0 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a
certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Ndo ha como reconhecer
crédito cuja certeza e liquidez ndo restou comprovada no curso do processo
administrativo.

DEBITO CONSTITUIDO. ALTERACAO. COMPROVACAO.
NECESSIDADE.

A alegacdo de que o valor de tributo € menor do que aquele regularmente
constituido deve vir acompanhada da apresentacdo de documentacdo suficiente
e necessaria para sustenta-la, como, por exemplo, escrituracdo contabil-fiscal e
documentos que a suporte.

DILIGENCIA. PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE.

N&o ha que se falar em diligéncia ou pericia com relacdo a matéria cuja prova
deveria ser apresentada em sede de impugnacdo. Procedimentos de diligéncia
ou de pericia ndo se afiguram como remédios processuais destinados a suprir
injustificada omissdo probatoria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.

VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA.

As alegagbes de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos
elementos de prova. O 6nus da prova é de quem alega. A busca da verdade
material ndo se presta a suprir a inércia do sujeito passivo que tenha deixado de
apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessarias a
comprovacao do crédito alegado. A busca pela verdade material ndo representa
remédio processual destinado a suprir injustificada omissdo probatoria daquele
sobre o qual recai o O6nus da prova, nem pode se dar as custas de regras
juridicas que servem, em ultima instancia, & concretizacdo de principios
importantes do sistema juridico.
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 Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002
 COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
 Instaurado o contencioso administrativo, em razão da homologação parcial de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
 DÉBITO CONSTITUÍDO. ALTERAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.
 A alegação de que o valor de tributo é menor do que aquele regularmente constituído deve vir acompanhada da apresentação de documentação suficiente e necessária para sustentá-la, como, por exemplo, escrituração contábil-fiscal e documentos que a suporte.
 DILIGÊNCIA. PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE.
 Não há que se falar em diligência ou perícia com relação à matéria cuja prova deveria ser apresentada em sede de impugnação. Procedimentos de diligência ou de perícia não se afiguram como remédios processuais destinados a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.
 VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. 
 As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus da prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do sujeito passivo que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. A busca pela verdade material não representa remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova, nem pode se dar às custas de regras jurídicas que servem, em última instância, à concretização de princípios importantes do sistema jurídico. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Vinícius Guimarães - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (presidente), Jorge Lima Abud, José Renato Pereira de Deus, Walker Araújo, Corintho Oliveira Machado, Denise Madalena Green, Raphael Madeira Abad, Vinícius Guimarães.
 
  
O processo versa sobre declaração de compensação, transmitida por meio de PER/DCOMP, no qual o interessado indica crédito de pagamento indevido ou a maior de PIS/PASEP, período de apuração 12/2002, para compensação de débito próprio.
Em análise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisório eletrônico, o qual não homologou a compensação declarada, pois o crédito indicado já havia sido utilizado integralmente para a extinção de débito constituído.
Em manifestação de inconformidade, o sujeito passivo apresentou os argumentos a seguir, extraídos do relatório da decisão recorrida:


2.3. o valor de R$ 20.196,30, objeto do creditamento em questão, se refere às retenções da PIS nos pagamentos recebidos de Órgãos Públicos, cujo montante deveria ter sido deduzido da apuração PIS mediante lançamento em linha própria constante da DIPJ, mas que, por equivoco, não foi realizado desta maneira. Salienta que da análise da DIPJ, é possível verificar que a empresa não procedeu às deduções. Assim, ao informar o valor do debito de PIS relativo ao 4° trimestre de 2002 em sua DCTF, a Requerente informou o valor sem as deduções do montante retido pelos órgãos públicos, ou seja, não informou o valor liquido, efetivamente devido, do debito da PIS (Doc. 08);
2.4. no momento em que a Requerente realizou o recolhimento da integralidade dos valores de PIS indicados como devidos, através do DARF informado no PER/DCOMP, a Requerente efetuou o recolhimento em duplicidade dos valores correspondentes as retenções' que foram realizadas pelos órgãos públicos. Por esse motivo, muito embora o procedimento mais adequado seria proceder a simples dedução direta na apuração da PIS, realizada na DIPJ, a Requerente buscou reaver os valores recolhidos em duplicidade, correspondentes as contribuições retidas por órgãos públicos e não deduzidas da apuração da PIS relativa ao ano de 2002, através de compensação realizada por meio de PER/DCOMP;
2.5. ao se verificar a DCTF do 4° trimestre de 2002, de fato, o valor do débito erroneamente informado corresponde ao valor recolhido pelo DARF indicado na PER/DCOMP, situação em que não e possível identificar um saldo de credito oriundo desse recolhimento, já que o valor recolhido, pelas informações passadas, teria sido integralmente utilizado para a quitação do suposto débito de PIS. Assim, presente cobrança não merece prosperar, na medida em que não se discute a existência do crédito, mas apenas aponta um equivoco existente no modo utilizado pela Requerente para reaver o valor retido � o que deveria ter sido realizado mediante dedução direta na apuração da PIS �, bem como conseqüentes equívocos na informação do debito de PIS apurado em DCTF; e
2.6. a presente decisão decorre de mero equivoco da Requerente, que apesar de possuir o direito ao credito, não procedeu à correta dedução em DIPJ dos valores de
PIS retidos dos pagamentos efetuados por Órgãos Públicos, tendo em vista que o credito pleiteado na PER/DCOMP de fato existe, pleiteia que seja realizada a retificação de oficio de sua DIPJ relativa ao ano base de 2002, bem como de sua DCTF relativa ao 4°trimestre de 2002, de modo a deixar correta ente demonstrada a geração do credito utilizado para a compensação ora indeferida.

A 14ª Turma da DRJ em São Paulo I negou provimento à manifestação de inconformidade, por entender que a manifestante não comprovou a certeza e liquidez do direito creditório alegado.
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual reafirma os argumentos trazidos na manifestação de inconformidade, trazendo, ainda, os seguintes esclarecimentos:
13. - Como os órgãos públicos não estão obrigados a enviar informe de rendimentos, a Recorrente comprova que houve a retenção por meio da apresentação do valor total constante na nota fiscal e do extrato bancário, o qual demonstra o valor líquido pago pela fonte pagadora, sendo a diferença relativa a retenções de tributos como PIS, COFINS, IRRF e CSLL.
14. - A Recorrente, por um lapso, deixou de preencher a linha 80 da Ficha 19B da sua DIPJ, o que ocasionou a glosa dos créditos em debate.
15. - Para viabilizar a análise dos créditos de PIS, a Recorrente juntou as notas fiscais, os documentos de contabilização dessas operações na empresa, assim como dos extratos bancários, nos quais há a indicação do valor líquido pago pelos órgãos públicos (fis. 17/319).
16. - Do confronto dos aludidos documentos é possível identificar exatamente o valor do PIS (0,65%) efetivamente retido, que justificam o valor declarado de R$ 20.196,30.
(...)19. - Para que não paire dúvida a respeito, a Recorrente pleiteia que os autos sejam baixados em diligência para verificação do total de retenções realizadas por órgãos públicos, a validar o crédito de R$ 20.196,30, em atenção ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo fiscal.(...)
26. - Diante do exposto, a Recorrente comprovou a origem dos créditos de PIS e que,
mero erro de preenchimento da DIPJ não tem o condão de invalidar o direito à compensação realizada. Caso haja dúvida quanto ao montante dos créditos, a Recorrente, respeitosamente, requer que os autos sejam baixados em diligência, em especial para verificação do valor das retenções de PIS realizadas pelos órgãos públicos, em prestígio ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo fiscal.
27. - Por todo o exposto, restou demonstrada a total validade dos créditos de PIS utilizados nesta compensação, de modo que a decisão de primeira instância administrativa deve ser totalmente reformada, dando-se provimento ao presente Recurso Voluntário, com o consequente cancelamento da exigência fiscal nele contida como medida de JUSTIÇA!!

 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos e requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.
No caso concreto, o sujeito passivo transmitiu PER/DCOMP, tendo indicado a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS, período de apuração de dezembro de 2002. 
Em verificação fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que o crédito informado já havia sido integralmente utilizado para extinção de débito constituído, conforme se observa do despacho decisório à fl. 2. 
Cientificado da decisão, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade, na qual sustentou, como já relatado, que, por equívoco, havia deixado de considerar, em suas declarações, o valor retido de PIS/PASEP por órgão público.
Ao apreciar a manifestação de inconformidade, o colegiado a quo decidiu pela manutenção do despacho decisório, tendo trazido os seguintes fundamentos (destaquei partes):

5.7. No caso em apreço, o contribuinte declarou um débito de COFINS, e apontou um documento de arrecadação como origem do crédito. Em se tratando de declaração eletrônica, a verificação dos dados informados pela contribuinte foi realizada também de forma eletrônica, tendo resultado no Despacho Decisório de fls. 02.
5.8. Melhor esclarecendo, cabe ao contribuinte o ônus de demonstrar de forma cabal e específica seu direito creditório, ou seja, as informações transmitidas mediante PER/DCOMP, DCTF e DIPJ são de inteira responsabilidade da Manifestante, logo, qualquer informação prestada de maneira incorreta deve ser corrigida pela própria declarante, mediante retificação das informações prestadas, o que não ocorreu.
5.9. Salienta-se que as informações prestadas pelo contribuinte, fica condicionada à demonstração da certeza e da liquidez do direito, impondo-se nesta fase do processo administrativo a apresentação de documentação hábil e idônea( escrituração contábil e/ou fiscal do contribuinte, por exemplo), capaz de comprovar a efetiva natureza da operação, a fim de se conferir a existência e o valor do indébito tributário.
5.10. As cópias trazidas pela Impugnante às fls. 17/454 (notas fiscais/faturas, relatório de comprovantes, cálculo do PIS, extratos bancários, alteração contratual, OAB, Despacho Decisório, DARF, DIPJ, Declaração de Compensação transmitida em 10/10/2006 e DCTF � 4º Trimestre de 2002) não são suficientes para demonstrar a certeza e a liquidez do direito que pleiteia, apenas demonstram que o recolhimento realizado pela empresa mediante DARF foi no valor de 158.846,17, conforme declarado na PER/DCOMP.
5.11. Esclareça-se que a DIPJ não se presta à comprovação do valor de PIS efetivamente devido pela empresa, em determinado período de apuração, tendo este documento apenas caráter informativo.
5.12. E mais, a DCTF, a teor do que dispõe o Decreto-Lei n.º 2.124/84, em seu artigo 5º, parágrafo 1º, se constitui em um instrumento de confissão de dívida, e que eventual retificação dos valores antes nela informados deve ter por fundamento os dados da escrituração contábil da empresa.


Analisando os autos, observa-se que a recorrente não apresentou, na fase de manifestação de inconformidade, documentação suficiente para comprovar o valor devido a título de PIS, período de apuração 12/2002. Não há, nos autos, escrituração contábil-fiscal que demonstre a base de cálculo do PIS, a escrituração das retenções, a dedução das retenções do valor do PIS apurado, o registro contábil da própria compensação e do pagamento indevido. 
A comprovação de todos esses elementos se mostra absolutamente necessária em casos em que o direito creditório pleiteado decorre do reconhecimento de débito menor do que originalmente declarado em DCTF.
Nesse contexto, importa lembrar que a compensação tributária pressupõe a existência de crédito líquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Código Tributário Nacional. Em outras palavras, o direito à compensação existe na medida exata da comprovação de sua certeza e liquidez, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus da prova, a teor do que dispõe o art. 373 do Código de Processo Civil:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Assim, no caso concreto, já em sua manifestação de inconformidade perante o órgão a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará:
 (...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
     c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
Mesmo diante de tal insuficiência probatória,  analisei os autos em busca de novos elementos de prova, tendo constatado que, junto ao recurso voluntário, nenhum elemento novo foi juntado, mesmo após o colegiado a quo ter deixado claro que os documentos apresentados não eram suficientes para a comprovação do valor do PIS efetivamente devido pela empresa,  que a DIPJ não se presta à comprovação do valor do PIS devido e que a desconstituição do valor de débito constituído em DCTF deve se dar com fundamento na escrituração contábil da empresa.
Observe-se que, de fato, os documentos juntados com a manifestação de inconformidade não são suficientes para (i) demonstrar o valor devido a título de PIS, período 12/2002, de maneira a afastar  o débito regularmente constituído na DCTF original e (ii) atestar a devida escrituração contábil do pagamento indevido, da compensação declarada e da eventual dedução dos valores retidos na apuração do PIS. Explico.
No tocante ao primeiro ponto, para comprovar o valor devido a título de PIS, de modo a infirmar  o valor regularmente declarado na DCTF original, a recorrente poderia ter apresentado o Razão da conta do passivo PIS a Recolher (juntamente com suas contrapartidas) e da conta de resultado atinente ao PIS. Os documentos juntados nem mesmo revelam qual foi o valor de PIS registrado na escrituração contábil da recorrente.
Observe-se, nesse contexto, que as notas fiscais e extratos bancários avulsos desacompanhados de sua escrituração contábil não se prestam à comprovação do tributo devido nem do alegado erro na apuração do PIS. 
Sem os devidos registros contábeis, não se pode asseverar que as transações relativas às notas fiscais apresentadas integraram, de fato, a suposta apuração errônea do PIS. Além disso, a ausência de escrituração contábil das contas que controlam a retenção do PIS, a compensação e a dedução dos valores retidos na escrita fiscal obsta a verificação da regularidade da compensação e da certeza, liquidez e disponibilidade do crédito alegado.
Nesse contexto, assevere-se que não há como estabelecer uma relação necessária e inequívoca entre as notas fiscais e extratos bancários e a suposta apuração errônea que resultou no débito informado na DCTF original: não há como saber se o débito original, confessado em DCTF, considerou (ou não) valores retidos. Por consequência, não há como concluir se o saldo credor alegado pela recorrente é decorrente do pagamento por meio do documento de arrecadação à fl. 74 ou das �sobras� de retenções não deduzidas, por erro, no período de 12/2002 � e isso, como veremos logo mais, é de suma importância para a aferição da própria possibilidade da compensação realizada.
Observe-se que os relatórios de comprovantes apresentados não servem para suprir a carência probatória acima enunciada. Saliente-se, primeiramente, que tais documentos, provavelmente de sistemas internos da empresa, não se revestem das formalidades básicas que a escrituração contábil-fiscal deve trazer. Em segundo lugar, aqueles relatórios nada esclarecem sobre como se deu a apuração do PIS, em especial, se os valores retidos foram ou não utilizados para a dedução do PIS devido em 12/2002 ou períodos subsequentes, ou até se foram utilizados na compensação declarada.
No caso concreto, a recorrente deixou de apresentar os livros contábeis (Diário ou Razão),  restringindo-se a apresentar notas fiscais e extratos bancários avulsos, e relatórios que não se prestam a elucidar a apuração do PIS de dezembro de 2002, a utilização dos valores retidos e como se deu (com quais créditos) a compensação declarada.
Neste ponto, há que se lembrar que, à época dos fatos, estava em vigor a Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, que estabelecia que os valores retidos de PIS/COFINS, por órgãos públicos, poderiam ser deduzidos dos valores das contribuições de mesma espécie devidas, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção. Somente mais tarde, já na vigência da Instrução Normativa nº. 1.234/2015, com a redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1540/2015, que foi prevista a compensação das retenções das contribuições sociais � no caso de órgãos, autarquias, empresas públicas, entre outras entidades da administração pública federal -, inclusive para a extinção de débitos de outros tributos administrados pela RFB.
Pois bem. No caso concreto, nenhum registro contábil foi apresentado para demonstrar como se deu a compensação declarada pela recorrente, sobretudo para confirmar se havia ou não crédito disponível, se os créditos foram provenientes da retenção ou do recolhimento por meio de DARF e se houve a devida baixa dos créditos, com a própria baixa da compensação nos registros contábeis do sujeito passivo. 
No intento de afastar a decisão de não homologação, a recorrente deveria ter demonstrado - pelos registros contábeis - que o débito informado na DCTF original e assumido na análise que resultou no despacho decisório foi apurado erroneamente. Nesse contexto, a mera apresentação de declarações, tais como DACON, DCTF retificadora ou DIPJ, não é suficiente para a comprovação da certeza e liquidez do crédito pleiteado e do valor do débito confessado.
Lembre-se, nesse contexto, que o DACON ou a DIPJ têm caráter meramente informativo, não constituindo instrumentos de confissão de dívida, por falta de previsão normativa. A DCTF, por sua vez, representa instrumento formal para confissão de dívida, ex vi do Decreto-lei 2.124/84, de maneira que a DIPJ ou o DACON não são aptos para infirmar o débito tributário regularmente constituído em DCTF, fazendo-se necessária a comprovação material de erro, por meio da escrituração contábil-fiscal.
Em casos em que o direito creditório pleiteado decorre do reconhecimento de equívoco na informação do valor do tributo constituído em DCTF, o mínimo que se espera é que aquele que alega erro demonstre, com a apresentação da escrituração contábil-fiscal e seus documentos de suporte, qual a apuração correta. 
No caso dos autos, não restaram demonstradas, por meio de escrituração contábil-fiscal: (i) a apuração do PIS, período 12/2002; (ii) a escrituração das retenções e de sua utilização para dedução do PIS apurado; (iii) a escrituração do pagamento indevido; (iv) a escrituração da compensação litigiosa, com a evidenciação da disponibilidade de créditos e da baixa da compensação.  
Ressalte-se, por fim, que não há que se falar em diligência quando, no caso concreto, a recorrente teve plena oportunidade de juntar sua escrituração contábil-fiscal durante toda a fase contenciosa, inclusive em seu recurso voluntário. Nesse contexto, entendo como improcedente o pedido de diligência para suprir documentos que deveriam ter sido juntados, ao menos, em sede recursal, sobretudo quando a própria decisão recorrida sublinha a necessidade de escrituração contábil para a comprovação do direito alegado. Não há necessidade de diligência para a produção de provas que deveriam ter sido apresentadas em momento oportuno: procedimento de diligência não se afigura  como remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.
De semelhante modo, a busca pela verdade material não se presta a suprir a inércia daquele que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. Naturalmente, o órgão julgador pode, eventualmente, determinar, a seu critério e quando necessário, diligências ou perícias para esclarecimentos de questões e fatos que julgar relevantes. Isso não significa, entretanto, que a verdade material deverá levar a uma desregrada busca, pelos órgãos julgadores, por elementos de provas que deveriam ser trazidos pela parte interessada. A busca pela verdade material não pode servir para suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova, sobretudo quando a possibilidade de apresentação de provas documentais se revela de forma reiterada (em sede de manifestação e recursal).
Saliente-se que existem regras processuais claras, no âmbito do contencioso administrativo, que regulam a preclusão probatória, não cabendo ao julgador afastar regras postas em face de aplicação indevida, no caso concreto, de eventuais princípios. A aplicação de princípios, como aqueles do formalismo moderado ou da verdade material, não deve abrir caminho para o afastamento de regras que servem, em última instância, para a concretização de outros princípios jurídicos valiosos � como, por exemplo, a razoável duração do processo e a segurança jurídica.
Diante de todas as considerações acima expostas, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Vinícius Guimarães 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimaraes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg
Filho (presidente), Jorge Lima Abud, José Renato Pereira de Deus, Walker Aradjo, Corintho
Oliveira Machado, Denise Madalena Green, Raphael Madeira Abad, Vinicius Guimaraes.

Relatério

O processo versa sobre declaracdo de compensacdo, transmitida por meio de
PER/DCOMP, no qual o interessado indica crédito de pagamento indevido ou a maior de
PIS/PASEP, periodo de apuracao 12/2002, para compensacdo de débito proprio.

Em anélise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisorio eletrbnico, o qual
ndo homologou a compensacdo declarada, pois o crédito indicado ja havia sido utilizado
integralmente para a extincao de débito constituido.

Em manifestacdo de inconformidade, o sujeito passivo apresentou os argumentos
a seqguir, extraidos do relatério da decisdo recorrida:

2.3. 0 valor de R$ 20.196,30, objeto do creditamento em questdo, se refere as
retencdes da PIS nos pagamentos recebidos de Orgdos Publicos, cujo montante
deveria ter sido deduzido da apuragdo PIS mediante lancamento em linha propria
constante da DIPJ, mas que, por equivoco, ndo foi realizado desta maneira. Salienta
que da analise da DIPJ, é possivel verificar que a empresa ndo procedeu as
deducBes. Assim, ao informar o valor do debito de PIS relativo ao 4° trimestre de
2002 em sua DCTF, a Requerente informou o valor sem as deducfes do montante
retido pelos orgdos publicos, ou seja, ndo informou o valor liquido, efetivamente
devido, do debito da PIS (Doc. 08),

2.4. no momento em que a Requerente realizou o recolhimento da integralidade dos
valores de PIS indicados como devidos, através do DARF informado no
PER/DCOMP, a Requerente efetuou o recolhimento em duplicidade dos valores
correspondentes as retengdes' que foram realizadas pelos érgaos publicos. Por esse
motivo, muito embora o procedimento mais adequado seria proceder a simples
deducéo direta na apuracédo da PIS, realizada na DIPJ, a Requerente buscou reaver
os valores recolhidos em duplicidade, correspondentes as contribuicdes retidas por
orgdos publicos e ndo deduzidas da apuracdo da PIS relativa ao ano de 2002,
através de compensacao realizada por meio de PER/DCOMP;
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2.5. ao se verificar a DCTF do 4° trimestre de 2002, de fato, o valor do débito
erroneamente informado corresponde ao valor recolhido pelo DARF indicado na
PER/DCOMP, situacdo em que ndo e possivel identificar um saldo de credito
oriundo desse recolhimento, ja que o valor recolhido, pelas informacdes passadas,
teria sido integralmente utilizado para a quitacdo do suposto débito de PIS. Assim,
presente cobranca ndo merece prosperar, na medida em que ndo se discute a
existéncia do crédito, mas apenas aponta um equivoco existente no modo utilizado
pela Requerente para reaver o valor retido — o que deveria ter sido realizado
mediante deducdo direta na apuracgéo da PIS —, bem como conseqiientes equivocos
na informacéo do debito de PIS apurado em DCTF; e

2.6. a presente decisdo decorre de mero equivoco da Requerente, que apesar de
possuir o direito ao credito, ndo procedeu a correta deducao em DIPJ dos valores de
PIS retidos dos pagamentos efetuados por Orgdos Publicos, tendo em vista que o
credito pleiteado na PER/DCOMP de fato existe, pleiteia que seja realizada a
retificagdo de oficio de sua DIPJ relativa ao ano base de 2002, bem como de sua
DCTF relativa ao 4°trimestre de 2002, de modo a deixar correta ente demonstrada a
geracéo do credito utilizado para a compensacéo ora indeferida.

A 142 Turma da DRJ em Sdo Paulo | negou provimento a manifestacdo de
inconformidade, por entender que a manifestante ndo comprovou a certeza e liquidez do direito

creditério alegado.

Inconformada, a recorrente interp6s recurso voluntario, no qual reafirma os
argumentos trazidos na manifestacdo de inconformidade, trazendo, ainda, 0s seguintes

esclarecimentos:

13. - Como os 6rgéos publicos néo estéo obrigados a enviar informe de rendimentos,
a Recorrente comprova que houve a retencdo por meio da apresentacdo do valor
total constante na nota fiscal e do extrato bancario, o qual demonstra o valor liquido
pago pela fonte pagadora, sendo a diferencga relativa a retencées de tributos como
PIS, COFINS, IRRF e CSLL.

14. - A Recorrente, por um lapso, deixou de preencher a linha 80 da Ficha 19B da
sua DIPJ, o que ocasionou a glosa dos créditos em debate.

15. - Para viabilizar a analise dos créditos de PIS, a Recorrente juntou as notas
fiscais, 0s documentos de contabilizacdo dessas operagdes na empresa, assim como
dos extratos bancérios, nos quais ha a indicacao do valor liquido pago pelos érgéos
publicos (fis. 17/319).

16. - Do confronto dos aludidos documentos é possivel identificar exatamente o valor
do PIS (0,65%) efetivamente retido, que justificam o valor declarado de R$
20.196,30.

(...)19. - Para que ndo paire ddvida a respeito, a Recorrente pleiteia que os autos
sejam baixados em diligéncia para verificacdo do total de retencfes realizadas por
6rgéos publicos, a validar o crédito de R$ 20.196,30, em atengdo ao principio da
verdade material que norteia o processo administrativo fiscal.(...)

26. - Diante do exposto, a Recorrente comprovou a origem dos créditos de PIS e que,
mero erro de preenchimento da DIPJ ndo tem o conddo de invalidar o direito a
compensacao realizada. Caso haja divida quanto ao montante dos créditos, a
Recorrente, respeitosamente, requer que os autos sejam baixados em diligéncia, em
especial para verificagdo do valor das retengdes de PIS realizadas pelos 6rgédos
publicos, em prestigio ao principio da verdade material que norteia o processo
administrativo fiscal.

27. - Por todo o exposto, restou demonstrada a total validade dos créditos de PIS
utilizados nesta compensacdo, de modo que a decisdo de primeira insténcia
administrativa deve ser totalmente reformada, dando-se provimento ao presente
Recurso Voluntario, com o consequente cancelamento da exigéncia fiscal nele
contida como medida de JUSTICA!!
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Voto

Conselheiro Vinicius Guimaraes, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos e requisitos
de admissibilidade para julgamento por esta Turma.

No caso concreto, 0 sujeito passivo transmitiu PER/DCOMP, tendo indicado a
existéncia de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS, periodo de apuracao
de dezembro de 2002.

Em verificacdo fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que o crédito informado ja
havia sido integralmente utilizado para extin¢do de débito constituido, conforme se observa do
despacho decisorio a fl. 2.1

Cientificado da decisdo, 0 sujeito passivo apresentou manifestagdo de
inconformidade, na qual sustentou, como ja relatado, que, por equivoco, havia deixado de
considerar, em suas declaragdes, o valor retido de PIS/PASEP por drgédo publico.

Ao apreciar a manifestacdo de inconformidade, o colegiado a quo decidiu pela
manutencdo do despacho decisério, tendo trazido os seguintes fundamentos (destaquei partes):

5.7. No caso em apreco, o contribuinte declarou um débito de COFINS, e apontou
um documento de arrecadacdo como origem do crédito. Em se tratando de
declaracdo eletronica, a verificacdo dos dados informados pela contribuinte foi
realizada também de forma eletrénica, tendo resultado no Despacho Decisério de
fls. 02.

5.8. Melhor esclarecendo, cabe ao contribuinte o 6nus de demonstrar de forma cabal
e especifica seu direito creditorio, ou seja, as informagdes transmitidas mediante
PER/DCOMP, DCTF e DIPJ séo de inteira responsabilidade da Manifestante, logo,
gualquer informacao prestada de maneira incorreta deve ser corrigida pela prépria
declarante, mediante retificagdo das informacdes prestadas, o que ndo ocorreu.

5.9. Salienta-se que as informagdes prestadas pelo contribuinte, fica condicionada a
demonstracéo da certeza e da liquidez do direito, impondo-se nesta fase do processo
administrativo a apresentacdo de documentacdo habil e idénea( escrituracdo
contabil e/ou fiscal do contribuinte, por exemplo), capaz de comprovar a efetiva
natureza da operacdo, a fim de se conferir a existéncia e o valor do indébito
tributario.

5.10. As copias trazidas pela Impugnante as fls. 17/454 (notas fiscais/faturas,
relatorio de comprovantes, calculo do PIS, extratos bancarios, alteracéo contratual,
OAB, Despacho Decisdrio, DARF, DIPJ, Declaracdo de Compensagéo transmitida
em 10/10/2006 e DCTF - 4° Trimestre de 2002) ndo sdo suficientes para
demonstrar a certeza e a liquidez do direito que pleiteia, apenas demonstram que o
recolhimento realizado pela empresa mediante DARF foi no valor de 158.846,17,
conforme declarado na PER/DCOMP.

5.11. Esclareca-se que a DIPJ ndo se presta a comprovacdo do valor de PIS
efetivamente devido pela empresa, em determinado periodo de apuragéo, tendo este
documento apenas carater informativo.

5.12. E mais, a DCTF, a teor do que dispde o Decreto-Lei n.° 2.124/84, em seu artigo
5°, paragrafo 1° se constitui em um instrumento de confissdo de divida, e que
eventual retificacdo dos valores antes nela informados deve ter por fundamento os
dados da escrituracao contébil da empresa.

! Neste voto, as referéncias as folhas processuais seguem a numeragdo do e-processo.
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Analisando o0s autos, observa-se que a recorrente ndo apresentou, na fase de
manifestacdo de inconformidade, documentacdo suficiente para comprovar o valor devido a
titulo de PIS, periodo de apuracdo 12/2002. Nao ha, nos autos, escrituracdo contabil-fiscal que
demonstre a base de célculo do PIS, a escrituracdo das retencdes, a deducgdo das retencbes do
valor do PIS apurado, o registro contabil da propria compensacao e do pagamento indevido.

A comprovacdo de todos esses elementos se mostra absolutamente necessaria em
casos em que o direito creditdrio pleiteado decorre do reconhecimento de débito menor do que
originalmente declarado em DCTF.

Nesse contexto, importa lembrar que a compensacdo tributiria pressupbe a
existéncia de crédito liquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Caodigo
Tributario Nacional. Em outras palavras, o direito a compensacao existe na medida exata da
comprovacao de sua certeza e liquidez, recaindo sobre o sujeito passivo o énus da prova, a teor
do que dispde o art. 373 do Codigo de Processo Civil:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Assim, no caso concreto, ja em sua manifestacdo de inconformidade perante o
6rgdo a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessarios para
a demonstracdo da certeza e liquidez do credito pretendido, sob pena de preclusdo do direito de
producdo de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispde 0 84° do
art. 16 do Decreto n°. 70.235/72:

Art. 16. A impugnacao mencionara:

(...)HI - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razées e provas que possuir; (Redag¢do dada pela Lei n° 8.748, de
1993)(...)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
0 impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacéo oportuna, por motivo de
for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razBes posteriormente trazidas aos autos.

Mesmo diante de tal insuficiéncia probatdria, analisei os autos em busca de novos
elementos de prova, tendo constatado que, junto ao recurso voluntéario, nenhum elemento novo
foi juntado, mesmo ap0s o colegiado a quo ter deixado claro que os documentos apresentados
ndo eram suficientes para a comprovacgédo do valor do PIS efetivamente devido pela empresa,
que a DIPJ ndo se presta a comprovacdo do valor do PIS devido e que a desconstituicdo do valor
de débito constituido em DCTF deve se dar com fundamento na escrituragdo contabil da
empresa.

Observe-se que, de fato, os documentos juntados com a manifestacdo de
inconformidade ndo séo suficientes para (i) demonstrar o valor devido a titulo de PIS, periodo
12/2002, de maneira a afastar o débito regularmente constituido na DCTF original e (ii) atestar a
devida escrituracdo contabil do pagamento indevido, da compensacdo declarada e da eventual
deducdo dos valores retidos na apurac¢ao do PIS. Explico.

No tocante ao primeiro ponto, para comprovar o valor devido a titulo de PIS, de
modo a infirmar o valor regularmente declarado na DCTF original, a recorrente poderia ter
apresentado o Razéo da conta do passivo PIS a Recolher (juntamente com suas contrapartidas) e
da conta de resultado atinente ao PIS. Os documentos juntados nem mesmo revelam qual foi o
valor de PIS registrado na escrituragdo contabil da recorrente.

Observe-se, nesse contexto, que as notas fiscais e extratos bancarios avulsos
desacompanhados de sua escrituracdo contabil ndo se prestam a comprovacéo do tributo devido
nem do alegado erro na apuragao do PIS.
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Sem o0s devidos registros contabeis, ndo se pode asseverar que as transacoes
relativas as notas fiscais apresentadas integraram, de fato, a suposta apuracao errénea do PIS.
Além disso, a auséncia de escrituracdo contabil das contas que controlam a retencdo do PIS, a
compensacéo e a dedugéo dos valores retidos na escrita fiscal obsta a verificacdo da regularidade
da compensacéo e da certeza, liquidez e disponibilidade do crédito alegado.

Nesse contexto, assevere-se que ndo ha como estabelecer uma relacdo necesséria e
inequivoca entre as notas fiscais e extratos bancarios e a suposta apuracdo erronea que resultou
no débito informado na DCTF original: ndo ha como saber se o débito original, confessado em
DCTF, considerou (ou nédo) valores retidos. Por consequéncia, ndo ha como concluir se o saldo
credor alegado pela recorrente é decorrente do pagamento por meio do documento de
arrecadagdo a fl. 74 ou das “sobras” de retencdes nao deduzidas, por erro, no periodo de 12/2002
— e isso, como veremos logo mais, € de suma importancia para a afericdo da prdpria
possibilidade da compensacéo realizada.

Observe-se que os relatérios de comprovantes apresentados ndo servem para
suprir a caréncia probatéria acima enunciada. Saliente-se, primeiramente, que tais documentos,
provavelmente de sistemas internos da empresa, ndo se revestem das formalidades béasicas que a
escrituracdo contabil-fiscal deve trazer. Em segundo lugar, aqueles relatérios nada esclarecem
sobre como se deu a apuracdo do PIS, em especial, se os valores retidos foram ou néo utilizados
para a deducdo do PIS devido em 12/2002 ou periodos subsequentes, ou até se foram utilizados
na compensacdo declarada.

No caso concreto, a recorrente deixou de apresentar os livros contabeis (Diario ou
Raz&o), restringindo-se a apresentar notas fiscais e extratos bancérios avulsos, e relatorios que
ndo se prestam a elucidar a apuracdo do PIS de dezembro de 2002, a utilizacdo dos valores
retidos e como se deu (com quais créditos) a compensacdo declarada.

Neste ponto, ha que se lembrar que, a época dos fatos, estava em vigor a Instrucéo
Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004, que estabelecia que os valores retidos de
PIS/COFINS, por 6rgédos publicos, poderiam ser deduzidos dos valores das contribuicbes de
mesma espécie devidas, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do més da retencéo.
Somente mais tarde, ja na vigéncia da Instrucdo Normativa n°. 1.234/2015, com a redacdo dada
pela Instrugdo Normativa RFB n° 1540/2015, que foi prevista a compensacdo das retencdes das
contribuicdes sociais — no caso de 6rgdos, autarquias, empresas publicas, entre outras entidades
da administracdo publica federal -, inclusive para a extincdo de débitos de outros tributos
administrados pela RFB.

Pois bem. No caso concreto, nenhum registro contabil foi apresentado para
demonstrar como se deu a compensacdo declarada pela recorrente, sobretudo para confirmar se
havia ou ndo crédito disponivel, se os créditos foram provenientes da retencdo ou do
recolhimento por meio de DARF e se houve a devida baixa dos créditos, com a propria baixa da
compensacao nos registros contabeis do sujeito passivo.

No intento de afastar a decisdo de ndo homologacdo, a recorrente deveria ter
demonstrado - pelos registros contabeis - que o débito informado na DCTF original e assumido
na analise que resultou no despacho decisorio foi apurado erroneamente. Nesse contexto, a mera
apresentacdo de declaracdes, tais como DACON, DCTF retificadora ou DIPJ, ndo é suficiente
para a comprovacao da certeza e liquidez do crédito pleiteado e do valor do débito confessado.

Lembre-se, nesse contexto, que o DACON ou a DIPJ tém carater meramente
informativo, ndo constituindo instrumentos de confissdo de divida, por falta de previséo
normativa. A DCTF, por sua vez, representa instrumento formal para confissdo de divida, ex vi
do Decreto-lei 2.124/84, de maneira que a DIPJ ou o DACON né&o sdo aptos para infirmar o
débito tributario regularmente constituido em DCTF, fazendo-se necessaria a comprovagao
material de erro, por meio da escrituracdo contabil-fiscal.
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Em casos em que o direito creditorio pleiteado decorre do reconhecimento de
equivoco na informacdo do valor do tributo constituido em DCTF, 0 minimo que se espera é que
aquele que alega erro demonstre, com a apresentacdo da escrituracdo contabil-fiscal e seus
documentos de suporte, qual a apuragéo correta.

No caso dos autos, ndo restaram demonstradas, por meio de escrituracdo contabil-
fiscal: (i) a apuracdo do PIS, periodo 12/2002; (ii) a escrituracao das retencdes e de sua utilizacdo
para deducdo do PIS apurado; (iii) a escrituracdo do pagamento indevido; (iv) a escrituracdo da
compensacdo litigiosa, com a evidenciacdo da disponibilidade de créditos e da baixa da
compensagao.

Ressalte-se, por fim, que ndo ha que se falar em diligéncia quando, no caso
concreto, a recorrente teve plena oportunidade de juntar sua escrituracdo contabil-fiscal durante
toda a fase contenciosa, inclusive em seu recurso voluntério. Nesse contexto, entendo como
improcedente o pedido de diligéncia para suprir documentos que deveriam ter sido juntados, ao
menos, em sede recursal, sobretudo quando a prépria decisdo recorrida sublinha a necessidade de
escrituracdo contabil para a comprovacao do direito alegado. Ndo ha necessidade de diligéncia
para a producdo de provas que deveriam ter sido apresentadas em momento oportuno:
procedimento de diligéncia ndo se afigura como remédio processual destinado a suprir
injustificada omissdo probatoria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.

De semelhante modo, a busca pela verdade material ndo se presta a suprir a
inércia daquele que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas
necessarias a comprovacdo do crédito alegado. Naturalmente, o Orgdo julgador pode,
eventualmente, determinar, a seu critério e quando necessario, diligéncias ou pericias para
esclarecimentos de questdes e fatos que julgar relevantes. Isso ndo significa, entretanto, que a
verdade material devera levar a uma desregrada busca, pelos érgédos julgadores, por elementos de
provas que deveriam ser trazidos pela parte interessada. A busca pela verdade material ndo pode
servir para suprir injustificada omissdo probatéria daquele sobre o qual recai o énus da prova,
sobretudo quando a possibilidade de apresentacdo de provas documentais se revela de forma
reiterada (em sede de manifestacéo e recursal).

Saliente-se que existem regras processuais claras, no ambito do contencioso
administrativo, que regulam a preclusdo probatdria, ndo cabendo ao julgador afastar regras
postas em face de aplicacdo indevida, no caso concreto, de eventuais principios. A aplicacdo de
principios, como aqueles do formalismo moderado ou da verdade material, ndo deve abrir
caminho para o afastamento de regras que servem, em Ultima instancia, para a concretizacdo de
outros principios juridicos valiosos — como, por exemplo, a razodvel duracdo do processo e a
seguranca juridica.

Diante de todas as consideragcbes acima expostas, voto por NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimaraes



